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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

CÓPIA 

L N I 	183 

de 22 de novembro de 1.950.- 

" Cria esoola noturna " 

O Povo do alnicípio de Santa Rita do Sapucaí, por seus represes 

tentes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Árt• le - Fica criada, no Bairro do Brajão, no distrito da Vila 

de Uareaseá, anexa 4s: escola Jose'Conçalves Teixeira, uma escola noturna para - 

adultos.- 

Art. 1 	ara ocorrer o que estabelece o art. l, será consignt 

da na dotação 8 33 O do orçamento para 1.951, a imortãncia de Cr.'6.000,00 ( 

seis mil cruzeiros ).- 

Art. 32  - Revogadas as disposições em contrário, ertrará esta lE 

em vigor a partir de 19  de janeiro de 1.951.- 

lando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta 

pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como - 

nela se contem.- 

J.egistre-se e publiue-se.- 

	

Prefeitura ,iuniciptil de santa Li 
	

Sai,ucal, 22 de novembro de 1.950.- 

( AntOnioo Américo 	untJueira 

Secretário 
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